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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE PAUDALHO

NOME CPF CARGO

GILMAR MELO DA SILVA 919.061.644-87 MOTORISTA

DANYLO GUILHERME DE LIMA

SILVA

110.289.594-60 MOTORISTA

EMILSON ARAGAO DA SILVA 989.627.104-63 MOTORISTA

ALAN JONAS DE ALMEIDA 131.131.014-25 AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

ALEXANDRE JORGE VIEIRA

CAPOZZOLI

335.463.474-04 MOTORISTA

VALDENICE MARIA DA SILVA

MOURA

899.276.644-00 AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

JUSSARA VANUSA DA SILVA

FRANÇA CABRAL

011.834.294-01 AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

CRISTINA FRANCISCO XAVIER

SILVA

058.051.284-38 AGENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE

ITAMAR JOSE GOMES 380.796.584-04 MOTORISTA

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº061/2023-FMS, DE 02 DE JUNHO DE 2023

PORTARIA Nº061/2023-FMS, DE 02 DE JUNHO DE 2023
 

Ementa: Autoriza a Contratação Temporária de
Pessoal no âmbito da Prefeitura do Paudalho/PE, e dá
outras providências.

 
A SECRETARIA DE SAÚDE no uso das atribuições que lhe são
conferidas, pela Lei Municipal Nº. 946/2020, e suas alterações.
 
CONSIDERANDO, A CI Nº 246/2023, CI Nº 241/2023, CI Nº
242/2023, CI Nº 243/2023, CI Nº 249/2023 e CI Nº 247/2023,
oriundos da Secretaria Municipal de Saúde.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar a contratação, nos termos desta Portaria, por tempo
determinado, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde
de município de Paudalho, a saber:
 

 
Art. 2º - Determinar à Secretaria da Administração e Finanças do
município a adoção das medidas necessárias ao cumprimento efetivo
do estabelecido no artigo anterior.
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e registre-se.
 
Paudalho, 02 de junho de 2023.
 
MARIA LÚCIA MATIAS FERREIRA
Secretária Municipal de Saúde
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